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Prefeitura muni1:ipal de Barra da liar1:as • 
MATO GROSSO 

DECRETO N98,pE, DE 22> DE OUTUBRO DE 1. 982 

"DISPÕE SOBR~ A CRIAÇÃO DE UMA :,'SCOLA DE L!J GRAll NA 1 

, 
SEDE DO DIST iITO D.;, COCALINJIO, Jllll/ICIPIO DE BARRA DO 

GA RÇAS-JJT. ,, . 

JONIR DE OLIVEIRA SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA' 

DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atrtbutçÕes le -

ua t s, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ftca crtada na sede do Dtstrtto de Cocalt -
, 

nho, Muntctpto de Barra do Garças-Mt., uma 2scola de 19 Grau, ori 

undo do desmenbramento das Escolas Muntctpal de 19 Grau "Castro ' 

Alves" e "lloretra Cabral", sediadas em Vale dos Sonhos e Aguas 

Quente, respectivamente. 

, 

Art. 2P - A Escola ora crtada recebe a denomtnação de 

Escola .Muntctpal de 19 Grau "Arceu Vilartns". 
, 

Art. 39 - Esta Zscola integrara ao sistema da Rede de 

Enstno Muntctpal de Barra do Garças, passando a absorver todas as 
, , 

unidades satelttes da Rede Municipal sedtadas na area Distrital ' 

de Cocal inho. 
, 

Art. 49 - Este Decreto tera efeito retroattvo a par 

ttr do dta 19 de agosto de 1 . 982, revogadas as dispostções em con 
, 

trarto . 

, 
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Barra do Garças (MT), 2 Z de outubro de 1 . 982 
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